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ESTADO DE SERGIPE

uurrcÍpro DE NossA SENHoRA DAs DoREs
sEToR DE ucrnções E coNTRATos

EDITAL
pneeÃo elrrnôxrco No o1l2o2s

1. DAs DrsPosrções pneLrHrNARES:
o FuNDo MUNTCTPAL os slúoe DE NossA SENHoRA DAs DoREs/sE, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPI sob o no 11.389.851/0001-94, por meio de seu Pregoeiro e

Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no o912O25, torna público, para conhecimento dos
inteiessaAos, que fará realizar licitação do tipo MAIOR DESCOI{TO, sob a modalidade PREGÃO
ELETRôNICO No o1l2025, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal no L4.733l2OZt, no Decretos Municipais no 26
e 27/2024, e ainda, pelo Decreto Municipal no 44/2016, Lei ComplementaÍ 72312006, observadas
as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. LOCAL, DATA E HOR,A:

1.2.1. A sessão pública será realizada no site nas seguintes condições:n m. br
LIMITE PARA NCAMENTO DAS PROPOSTAS N PLATAFORMA:
Dià Lll03l2025, às 07h59min.
ABERTURA CERTAM E:

v Daa lvo3l2025, das 08h00min.
1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (parâmetro oara a correta formulação da orooosta);
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2. DO OBJETO1
2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação de
empresa especializada para o fornecimento parcelado de Hedicamentos (étlcos, genéricos,
similares e suplementos alimentares) dê A à z lastados nas revistas da ABc Farma,
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital.
2.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, através do modo de disputa
ABERTO.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
3.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 11, inciso xII, do Decreto
Municipal no 2712024.

V 4. DAs coilDIçõEs PARA PARTICIPAçÃo:
4.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam
a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site
httDs ://licitanet.com. brl
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei no 74.L3312021 e
que não tenha restabelecido sua idoneidade;
b) Com falência decretada;
c) Consorciada;
d) Suspensa pelo Município de Nossa Senhora das Dores;
e) Em regime de concordata;
f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou I dentre suas

cupante de
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cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES;
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável,

5. DO CREDENCIAI.IENTO:
5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licita nte deverá estar credenciado no

et.com.brl;
sistema

.PREGÃO ELETRÔNICO. atTavés do site httos: //licitan
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsa bilidade legal do licitante
ou de seu reprêsentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;
5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto no Decreto Municipal no 4412016, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via internet;
5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
6.1. Os licitantes encarninharão, exclusivamente por meio do sistema
concomitantemente com os documentos de HABILITA ÇAO exigidos no edital, PROPOSTA com a.DESCRIçÃO DETALHADA DO OB'ETO OFERTA DO", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a

6.4.7. Que não emprega menor de 1g anos em trabalho noturno

I'IARCA (CONFORHE SOLICITA O SISTEÍi|A), após a etapa de disputa e julgamento de
aceitabilidade das propostas;
6'2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as
especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas;
6'3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
6.4. como requisito para participação no pREGÃo ELETRôNICo, no ato do cadastramento da
proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema Eletrônico, declaração:
6.4.1. Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
6.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa ê empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006 (quando couber);
6.4'3. Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;
6.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
6.4.-5. Que cumPre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme art. 63, inciso I, da Lei L4.f33/ 2OZf )
6.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

, perigoso ou insalubre e não
na condição de aprendiz, nos
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parti
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6.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art, 10 e no inciso III do art. 50 da
Constituição Federal;
6,4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso lV, Lei 74.f33/2O2Li
6.4.10, Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais no 14.133/2027;
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as informações anteriormente
inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade
das propostas;
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;
6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos. filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo, âutenticadas; salvo quando expressamente permitidos no Edital;
6.11. Admltem-se, fôh§, r,gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DC,RES, observadas as prescrições da
legislação específica.

7. DO PREEilCHIMENTO DA PROPOSTA:
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

1, Número de ordenação do item;
2. Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
3. Marca (quando for o caso);
4. Modelo (quando for o caso);
5. Indicação da unidade do item;
6. Indicação do quantitativo do item;
7. Valor unitário e total do ,itern.

I

7,L
7.r
7.L
7.r
7,L
7.1
7.r
7'2' Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que a
compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos,
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
7'4. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custôs, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

de lances, serão de exclusiva
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NÃO DEVEM CONTER
IDENTIFICAÇAO DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR]IIULAçÃO DE
LANCES:
8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
8.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, prelim inarmente, a(s)
proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema,
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
8,3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou man ifestadamente
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
DESCTASSIFICARA;
8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não comprdb râ lôf€rta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de
aceitabilidade;
8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas;
8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pelo pregoeiro;
8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com. brl. conforme Edital ;
8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de Rg
0,01 (um centavo de real);
8.11. será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTo,,,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
8,12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de o2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa encerrar-se-
á automaticamente;
8'15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço;
8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIoS
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido, o pregoeiro, pode
e/ou realiza r a atualização
licita nte permaneça inerte;

ra convoc ar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance,
dos valores arredondando-os PARA OS automaticamente caso a

valecendo aguele que for8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mes
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recebido e registrado em primeiro lugar;

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;
8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos do art. 62, do Decreto
Municipal no 27 /2O24i
8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
8.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances;
8.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;
8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https: //licitanet.com. brl;
8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema eletrônico. assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;
8.26. Será concedida, nos termos do Decreto Municipal no 44/2076, prioridade de contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de
dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:
8.26.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou
até 10o/o (dez por cento) superiores ao MAIOR DESCONTO, após a aplicação do benefício geral;
A.26.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais;
em não havendo empresas locais nessa condição, passar-se-á, então, às empresas regionais;
8.26.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local, primeiramente, ou
regionalmente, posteriormente, em caso de não haver empresa local, melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que
será adjudicado o objeto em seu favor;
8.26.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente com base na alínea "c", serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo d ireito;
8.26.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas locais,
persistindo o empate, será realizado sorteio;
8,26.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da
média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.
8.26.7. Considera-se:
a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;
b) Âmbito regional - os município! clrcunvizinhos, conforme definido no Decreto Municipal no
44/2OL6.
8.27, Ém caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:
8.27.1. Disputa final, hipótese e
em ato contínuo à classificação;

rão a presentar nova proposta
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8,27.2. Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão
preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8,27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
8.28.1. Empresas estabelecidas no âmbito local/regional do Município de Nossa Senhora das
Dores, conforme disposto no Decreto Municipal no 44/2Ot6;
8.28.2, Empresas brasileiras;
8.28.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de
dezembro de 2009;
8.28.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art,
59. da Lei Federal no t4.733/21, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação
do licitante;
9.2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;
9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
9.4. O condutor do processo poderá requerer diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, nos termos do art. 59, §2o da Lei 14.73312021;
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
9.6. o pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complêmentar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até dois d ias úteis, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.6.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitaçãoescrita e justificada, do licitante, manifestada através do e-mail
licitacao(ô nossasenhoradasdores,se.gov. br, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo pregoeiro;
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio é prazo indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu.ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta;
9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado , o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
9.6.4. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no .'chat,, a nova datae horário para a sua continuidade ou. caso demande de prazo incerto para o retorno, Íealizará
convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de
antecedência do prazo informado para retorno;

nico, contraproposta ao9.6.5. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do siste a let
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licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.6. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9,6.7, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
sua substância.

10. DA APURAçÃO DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S):
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor da etapa de disputa deverá ser
encaminhada em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor
do certame, por período não inferior a duas horas, após a etapa de disputa, devendo constar:
a) Folhas contendo o timbre da empresa;
b) Indicação de razão social, CNPJ, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para
fins de pagamento e indicação do representante legal/preposto, que ficará responsável pelas
tratativas com o órgão;
c) Indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;
d) Na formulação da planilha indicação de:
d.1) Número de ordenação do item;
d.2) Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência);
d.3) Marca (quando for o caso);
d.4) Modelo (quando for o caso);
d.5) Indicação da unidade do item;
d.6) Indicação do quantitativo do item;
d.7) Valor un itário (reformulado);
d.8) Valor total do item (reformulado).
10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;
10.3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem. como
despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas. materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;
10.4. Ocorrendo diVer!ência êntre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de diveigêiic\a éntre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação;
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es)
adjudicatário(s);
10.7. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
10.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
10.9, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;
10.10. As propostâs anexadas (físicas) DEVEM CONTER TODOS OS DADOS DA
LICITANTE, conforme modêlo (anexo II);
10.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução dos fornecimentos e aplicaÇão de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso;
10,12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus nexos, sendo desconsiderada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou beleça vínculo à proposta
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11. DO EilVrO DOS DOCUMENTOS DE XAarUmçÃO:
11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser alimentados na
plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item.
A sua visualização Íicará disponível para todos, inclusive os demais participantes ou terceiros que
estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;
11.2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada
eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.

12. DOS DOCUmENTOS DE HAErLrrAçÃO:
DA HABTLTTAçÃO rUnÍOrCl:
12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
lunta Comercial da respectiva sede;
12.2. Í{icroempreendedor Individual - ÍrlEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condlcionada à verificação da autenticidade no sítio
https : //www. gov. brlem presas-e-negocios/pt- brlempreendedor;
12.3. Sociedade empresária, sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabaladade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
12,4, Sociedade empresária estrangêira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2O2O.
12.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.6. Filial, sucursal ou agência dê sociedade samples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
12.8. Os documentos apJesentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.,

HABILITACÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
12.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI;
12.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2Of4, da Secretária da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sêrviço (FGTS);
12.12. ProYa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
12.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.14' Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

ção de declaração da
da lei.
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12.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. f23, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

OUALIFICACÃO ECONôMICO-FTNANCEIRA
12.17. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso IL

DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
12.18. A Qualificação Técnica para o fornecimento, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado(s) ou Certidão(s). fornecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento e que
seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.
12.19. Comprovação da Autorização de Funcionamento de Farmácias expedida pela ANVISA
(Portaria no 2.8L4/GM, de 29 de maio de 1998);
12.20. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva sede ou domicilio do licitante (Portaria
no 2.814/GM, de 29 de maio de 1998);
12.21. Apresentar autorização especial para comercializar ou distribuir MEDICAMENTOS
PSICOTROPICOS, fornecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme
PoftaÍia 344/98 e leis 5.99U93, 6.368/76 e 6.437/77.

PARA PARTICIPAçÃO DE COOPERATIVAS, SERÁ EXIGIDA A SEGUINTE
DOCU l.,l ENTAçAO COM PLE M ENTAR
L2.22. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para â contratação
e que executarão o contrato ou da Ata de Registro de Preços, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764, de 1971;
L2.23. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
L2.24. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;
12.25. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, aft. tO7;
12.26. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato ou a Ata de Registro de Preços; e
12.27. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social côm a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraord inárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato ou a Ata de Registro de
Preços em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais.
0 a[a da sessão que os ãooperados autorizaram u .oop"átir" a contratar o objeto da licitação;
L2.28. A última auditoria contá bil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 7971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

,-2.29, DÀ ANÁLISE:
L2,29.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
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b) Atualização de documentos cuja validade tenhô expirado após a data de recebimento das
propostas.
12.29,2, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;
12.29.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;
L2.29.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos;
t2.29.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz;
12.29.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização;
f2.29.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao
respectivo processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida
através do link httDs://certidoes-aDf.apDS.tcu.qov.brl.
L2.29.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;
L2.29.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraudê por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
12.29.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12.29.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação;
12.29.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento
oportuno, intenção de recurso quanto ao:
a) Julgamento das propostas;
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou
c) Anulação ou revogação da licitação;
13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais mouvos, em campo próprio do sistema;
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempest
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite

ividade e a existência
ou não o recurso,
recursal, mas apenasfundamentadamente. Nesse momento o pregoeiro não adentra

verificará as condições de admissibilidade do recurso;
ra to
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13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;
14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 1 1,4,2;
14.2. Todos os llcitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea berta;
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"),

15, DA IMPUGilAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIilENTOS3
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;
15,2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
https ://licitanet.com. brl ;
l5'3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;
15,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
re_sponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site httos: //licita net. com. brl;
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
pa rticipantes e a administração.

16. DA ADJUDICAçÃO E HOÍIIOLOGAçÃO:
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declara
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;
16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridade
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora.

do vencedor pela autoridade

competente e só poderá ser

í
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17. DO REGISTRO DE PREçOSi
17.1. Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços:
17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serão
convocadas à(s) licitante(s) adjudicatá ria(s) para assinatura da(s) ata(s) de registro de preços,
conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços);
L7,L.2, O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante;
17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação;
17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente por meio de campo
específico na plataforma Licitanet. Em caso de inviabilidade da assinatura pela plataforma, será
possível o envio do documento por e-mail, através da conta
licitacao@nossasenhoradasdores.se.qov. br, onde a licitante aplicara a assinatura digital e
remeterá de volta na mesma comunicação. E, em último caso, poderá o representante
legal/preposto comparecer no setor de licitações e contratos para assiná-la pessoalmente;
17.1.5. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no
subitem l!.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura da ata de registro de preços nos
termos especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às
penalidades previstas no rol do art. 155, da Lei Federal no 14.133/2027, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;
17.1.6. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes
e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação
de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar a ata
de registro de preços.

18. DAS DISPOSIçÕES FTNATS:
18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) d isponibilizada (s) no sistema eletrônico;
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro;
18,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores;
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha
melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às
áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da
suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
18.7. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
nos termos do art. 64, da Lei Federal no L4.133/2OZL\
18.8. o não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação da licitante;
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que componham o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos
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18.11. o licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das sanções
administrativas, civis e penais cabíveis;
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;
18.14. o órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como
os demais atos pertinentes a esta licitação/ passíveis de divulgação;
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
18.18. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES reserva-se o direito dE:
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
18.19. O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES, poderá cancelar a
Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta licitação e cancelar o
correspondente registro de preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
financeira;
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.
18.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas.

19. DO FORO:
19.1. O FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES etege o foro da
Comarca de Nossa Senhora das Dores para dirimir qualquer questão relacionada com o presente
Edltal.

Nossa Senhora das iro de 2025.

ADENI SANTO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBTETO3 Aquisição de medicamentos (éticos, genéricos, simalares e sup!êmentos
alimêntares) de A à Z listados nas rêvistas da ABC Farma.

INTERESSADO: Secretariâ Írlunicipal de Saúde dê Nossa Senhora dâs Dores

1. DEFINICÃO DO OBJETO
1.1. o presente termo de referência tem por objeto o REGISTRo DE pREços, para eventual
contrataÇão de empresa especializada para o fornecimento parcelado de Medicamentos (éticos,
genéricos, similares e suplemêntos alimentares) dê A à z tistados nas revastas da ABc
Farma, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

2. ESPECIFICACôES E OUANTIDADES PARA FORMALIZACÃO DE PRECOS

ITENS DEScRTçÃo/
ESPECIFICAÇAO UND QUANT

PERCENTU-
AL MÍNIMo

DE
DESCONTO

(q.)

VALOR
ESTIMADO

PARA
CONTRATAÇÃO

EM R$

01

Relação de medicamentos
constantes na Revista do
ABC FARMA, última edição e
atualização, levando em
consideração a seguinte
classificação: O1 - Ético.
(Independente de
transcrição)

UND 01 15,98

R$
157.500,00

(cento e
cinquenta e
sete mil e
duzentos

reais)

o2

Relação de medicamentos
constantes na Revista do
ABC FARMA, última edição e
atualização. levando em
consideração a seguinte
classificação: O1 - Ético.
(Independente de
transcrição)

UND 01 15,98

R$
52.500,00

(cinquenta e
dois mil e

quinhentos
reais)

03

Relação de medicamentos
constantes na Revista do
ABC FARMA, última edição e
atualização, Ievando em
consideração a seguinte
classificação: 02
Genérico.
(Independente de
transcrição)

UND 01 22,73

R$
90.000,00

(noventa mil
reais)

o4

Relação de medicamentos
constantes na Revista do
ABC FARMA, última edição e
atualização, levando em

UND 01
(trinta mil

reais)

R$
0.000,00

14
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consideração
classificação:
Genérico.
(Independente
transcrição)

a seguinte
o2

de

05

Relação de medicamentos
constantes na Revista do
ABC FARMA, última edição e
atualização, levando em
consideração a seguinte
classificação: 03 - Similar.
(Independente de
transcrição)

UND 01 20,60

R$
80.000,00
(oitenta mil

reais)

06

Relação de medicamentos
constantes na Revista do
ABC FARMA, última edição e
atualização, levando em
consideração a seguintê
classificação: 04
Suplemento.
(Independente de
t ra nsc riçã o )

UND 01 19.65

R$
70.000,00

(setenta mil
reais)

2.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de Rtl 48O,OOO,OO (quatrocentos e
oitenta mil reais).
2.2. Esta licitação está aberta exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, EXCETO OS ITENS:
Ol ê 02.
2,3. A obtenção do tienefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.4. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREçOS, será de 12 (doze) meses, podendo o
mesmo ser prorrogado, em caso de necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública,
dentro dos limites previstos em lei.
2.5. O Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE, ao considerar a realização de
uma licitação para a aquisição e o fornecimento parcelado de Medicamentos (éticos, genéricos,
similares e suplementos alimentares) de A à Z listados nas revistas da ABC Farma, propõe o
direcionamento desta para fomentar o comércio local e promover o desenvolvimento econômico
da região. Essa abordagem é justificada pelos seguintes motivos:
2.5.1' O Município possui uma ampla gama de potenciais competidores estabelecidos em sua
sede, que se destacam pela qualidade e pela variedade de produtos e serviços oferecidos. Ao
priorizar a participação de empresas locais e regionais, incentivamos o comércio da nossa
comunidade, contribuindo para sua sustentabilidade e crescimento.
2.5.2. A seleção de fornecedores da área local possibilitará a geração de empregos e o aumento
da renda da população, Ao manter esses recursos diretamente na economia locai, promovemos a
circulação de dinheiro na comunidade, o que, por sua vez, pode resultar em investimentos em
infraestrutura, educação e serviços sociais,
2.5.3. A contratação de empresas de outras localidades frequentemente implica em maiores
custos logísticos e prazos mais longos para entrega. Em contrapartida, ao selecionar fornecedores
locais, garantimos uma oferta mais ágil, confiável e economicamente viável evita oa
desvalorização do comércio local em função de concorrência de d ssa est ta se
justifica não apenas pelo custo, mas também pela qualidade do se
dessa forma.

restadopode se
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2.5.4. Este direcionamento está em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
Municipal no 4412OL6, que orienta a valorização do comércio local e o estímulo ao
desenvolvimento econômico sustentável. Tal documento reconhece a importância da interação
entre a administração pública e os empresários da região, fomentando uma economia mais forte
e resiliente. Portanto, a escolha por limitar a participação a empresas sediadas local ou
regionalmente não apenas se alinha aos princípios da administração pública responsável, mas
também se revela uma estratégia eficaz para a promoção da prosperidade de Nossa Senhora das
Dores e de seus munícipes.
2.5.5, Diante do exposto, fica evidente que a adoção dessa medida não é apenas justificável, mas
é essencial para garantir um desenvolvimento econômico robusto, que beneficie toda a
coletividade.

3. DA 
'USTIFICATIVA 

DA COI{TRATACÃO
3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no
DFD - Documento de Formalização de. Demanda, bem como no Estudo Técnico Preliminar,
documentos apêndices a este Termo de Referência.
3.2. A aquisição em tela visa atender às demandas dos programas e dos atendimentos realizados
pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS, sendo esta responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes à saúde, tendo o
compromisso não somente de realizar os atendimentos, mas também de dispensar os
medicamentos necessários para o tratamento das enfermidades dos usuários do serviço,
preconizados pela lei que rege o SUS.

4. DA FUND UENTACAO LEGAL íâÉ. anciso XxIu. alínea 'b da Lei noo
14.1331 2021).
4.1. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si,
de modo a permitir a decisão de compra com base no malor desconto, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.
4.2. A adoção do sRP - sistema de Registro de preços enquadra-se perfeitamente na
conveniência da contratação, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos.
4.3. sobre o que dispõe o art. 30 do Decreto LL.462/2023 que estabelece as hipóteses em que a
Administração Pública Federal pode utilizar o SRP:

Art- 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administnção julgar pertinente,
em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;
fi - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida,
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais
de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execuçáo descentralizada de programa ou projeto
federal, por meio de comprd nacional ou da actesão de que tiata o § 20 do art.
32i ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
4.4. Nesse caso, justifica-se a realizaçáo do presente processo pelas conclições
e pelas hipóteses que seguem:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
co n tra ta çõe s f req u e n tes ;
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

ca que por se tratar de
da se dará de formaa quan o sol

4.5, Com relação à ausência da Minuta do Contrato, a
objeto com fornecimentos parcelados futuros e que a en

Pre
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imediata, no prazo de 05 (cinco) dias após emissão da Autorização de Fornecimento, seguido da
nota de empenho, mediante autorizo da Autoridade Competente com fundamento nos termos do
art. 34 do Decreto 11.462/2023 que menciona:

Art. 34- A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei no 14.133.
de 2021.

4.6. Considerando ainda que o art. Art. 20 do Decreto 11.462/2023 aduz que: "para os efeitos
deste Decreto, são adotadas as seguintes definições'I - Sistema de Registro de Preços -SRP'
conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas
modalidades pregão ou concorrência,.de registro formal de preços relativos à prestação de
serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
4.7. E pot fim considerando que o art. Art. 95. Da Lei l4.l33l2L menciona que "o instrumento de
contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo
por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço.

í...) II - compras com entrega imêdiata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,
indepéndentemente de seu valor.

4,8. Contudo, com base no princípio da eficiência, para as futuras aquisições do presente objeto,
seria contraproducente realizar Termos de Contratos todas as vezes que o órgão necessitar da
aquisição, tendo em vista que a nota de empenho, conforme acima explicado substitui outros
instrumentos hábeis por se tratar de entrega imediata, pelo prazo de 05 dias, quando da
necessidade do órgão. Sendo assim será utilizado a nota de empenho como instrumento
contratual para as aquisições.
4,9. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Documento de Formalização de Demanda, bem como do Estudo Técnico Preliminar, apêndices
deste Termo de Referência.

E rtEeaDtaÀÍ1 h^ cra Lrtaa^ aarrarl IlL ?^It t)t ÀO iÉ-i.Â YYrrr rlínar ra, õ )>+ 
^^610, inciso L da Lei no 14.133/2021)

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência.

6. OBRIGACõES DA CONTRATANTE
6.1. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, através do fiscal, anotando em Registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos.
6.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
6.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos para
que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da
comunicação.
6.5. observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.L33/2L.
6.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado,
desde que atendidas às obrigações contratuais.

7. OBRIGACôES DA CONTRATADA
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas

tesàl egislação fiscal, ci
errom

con
s assumidos, a q ua
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título. perante seus fornecedores oú terceiros em razão da execução do objeto contratado.
7.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
7.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado,
7.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
7.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
7.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

8. REOUISITOS DA CONTRATACÃO (aÉ. 60, XXrÍL atínea.d" da Lêi no 14.133/21
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no
14.73312t.
8.3. Não serão exigidas con4íãfuflçgrçnptenção e assistência técnica.
8.4. A contratada reconhece que as hÍpóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei no 14.'L3?/AL'eii,ecorúecer os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

9. UqDELO DE EXECUCÃO CONTRATUAL íarts. 60, xxul. alínea *e- e 40, 610. inciso u,
da Lei no 14,133/2O21),
9.1. Os bens adquiridos deverão ser entregues no local indicado na ordem de fornecimento,
9.2. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento.
9.3. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita durante o horário de funcionamento do órgão
demandante, de segunda a sexta-feira.
9.4. Excepcionalmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem como
nos sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que
previamente informado ao fornecedor.
9.5. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverá, regra geral, ser feita na forma
escrita, mediant€ e-rnail)ou iprog rama de mensagens.
9.6. os demais aspectos da prestação de serviços objeto deste Termo encontram-se
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Tecnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.

10. ]IIODELO DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada pa rte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado automàticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila
10.3 As comunicações êntre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

ou entidade poderá
resentação do plano
dos mecanismos de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão
convocar o representante da empresa coÍltratada para reu ni I para ap
de fiscalização, que conterá informações acerca das ob
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contratada, quando houvér, do métoda <ie aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
10.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
10.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Admlnistração. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 22, VI)'
10.10.1 O fiscal técnico do contrato anotará nô histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e
Decreto no LL.246, de 2022, arl. 22, lI);

10.10.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto no L1.246, de 2022, aft. 22, lll)i
10.10,3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidãs que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras. se.fgr o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aft,22, ÍV);
10,10.4 No caso de ocorrênclas que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico dô contrato cômurricará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto no 1L.246, de 2022, aft.22,V);
10.10,5 O fiscal técnico do'contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto no L1.246, de 2022, aÍt. 22, Vfi).

Gêstor do Contrato
10.11 o gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,
(Decreto no L1.246, de 2022, art. 21, IV).
10.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no
17.246, de 2022, aft. 2t, l1).
10.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no lL.246, de 2022, art. 21, IU).
10.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rêalizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setúnal quahte ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõés. (Decreto no 17.246, de 2022, art. 21, VIII).
10.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art, 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto no 11,246, de 2022, art. 21, X).
10.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu ção
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuai
o aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto no

a serem adotadas paras con
6, de O22, aÍt. 2L, vl)
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10.17 O gestor do contrato deverá enviar a docümentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato,

11. ALTERACÃO OU ATUALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRÂDOS
11,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciào II do caput do aft. 124 da Lei no 14.133, de
2O2li
11.1.2. Em caso de criação, alteração oü extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições leEais, coín comprovada repercussão sobre os preços registrados;
11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no avlso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14'133, de
2027.
11.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
11.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

12. FOR]IA E CRIÍÉRIdS DE SELECÃO D'O FôRNEçIMENTO

Forma de selecão e critérig de iuloamento da orooosta
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na
modalidade REGISTRO DE PREçOS, sob a forma ELETRôNICA.

Forma de fornêcimento
12.2. O fornecimento do objeto será párcelado.

Exioências de habilitacão
1r3. Para fins de habil'tação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacão iurídica
12,4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
12.5. Microempreendedor Individual - IIIEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brlempresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;
12.6. Sociêdade empresária, sociedâde limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identifacada como empresa individua! de responsabilidade timatada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
12.7. Sociedade empresária estrangêira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arqu.ivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou êstabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de l8 de março de 2O2O.
12.8, Sociedade simptesr inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplês ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.10. Sociêdade coopêrativa3 ata de fundação e estatuto s ata da assembleia que o
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
12.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitacão fiscal, social e trabalhista
L2.L2.Prcva de inscrição no Cadastro Nácional de Pessoas lurídicas;
12.13.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ádministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no L.75L, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brásil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.15. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a lustiça do irabalÉo, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
7943.,
12.16.Prova de inscrição. no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratu a l;
Lz.l7.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
l2.18.Caso o fornecedor seja considerado iqento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.19.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Oualificacão Econômico-Financeira
12.20.Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor - Lei no 14.133, de ZOZ|, art. 69, caput, inciso II.

Oualificacão Técnica
12.2t. A Qualificação Técnica para o fornecimento, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado(s) ou certidão(s),
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão parà ó
fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da lititação.
12.22' Comprovação da Autorização de Funcionamento de Farmácias expedida pela ANVISA
(Portaria no 2.8t4/GM, de 29 de maio de 199g);
12'23. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva sêde ou domicilio do licitante
(Portaria no 2.8L4/cM, de 29 de maio cle 1998);
12.24. Apresentar autorização especial para comercializar ou distribuir MEDICAMENTos
PSICOTROPICOS, fornecida pela Agência Nacional de Vigiláncia Sanitária - ANVISA, conforme
Portaria 344198 e teis 5.99U93, 6.368/76 e6.437/77.
L2.25. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminlstração, cópia do contrato que deusuporte à contratação, endereço atual da contrâtante e local ém'que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Para a participação de coopêrativas, será êxigida a seguinte documenteçãocomp!êmêntar:
s exigidos para a contrata çao

o

12.24. A relação dos cooperados que atendent aos requ
e que executarão o contrato, com as respectivas atas d

isi

ção e comprovação de que est
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domiciliados na localidade cta s€ce da coopérativa, respeitado o disposto nos arts,40, inciso XI,
21, inciso I e 42,9820 a 60 da Lei i.5.764, de L97li
L2.25. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;
12.26, A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;
12.27. O registro previsto na Lei n. 5.754, de 1977, aft. 1O7i
12.28. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e .,

12.29. os seguintes d.ocumentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, corÍr a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.30. A última auditoria contábil-firlanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 797L, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

13. PAGAÍIIENTO DA COÍITRATACÁO
13.1. O pagamento será realizado no pr.azo de até 10 (dez) dias do mês subsequente, contados a
partir do recebimento d? Nota Fiscal ou'Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicadoF p-elo contratado,
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quãndo o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato..
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deyerá sôr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, nos térmos do Art. 90, §21 da Lei .no 14.L3312O27.
13.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
- o prazo de validade;
- a data da emissão;
- os dados do contrato e do órgão contratahte;
- o período respectivo de execução do contrato;
- o valor a pagar; e
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fisçal ou dos documentos pertinentes à contratação.
ou, ainda, circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decor:-ente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprevação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a.@-ntrarinte. .

13.6, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficÍais ou à documentaçõo mencionada no art. 68 da Lei no f4,733, de 2021,
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento
13.8, A Administração deverá realizar congulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termoi b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
13.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro ado uma ve4 pot igual período,
a critério do contrata nte.
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa cedente, a contratantesid a aim
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deverá comunicar aos órgãos :'espcnsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem conro quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créd itos.
13.11. Persistindo a irregulandade, a contratantê deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do prccesso administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes.
13.13. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art.90
da Medida Provisória no L.d47l2L, dispensar a apresentação de documentação de regularidade
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma
excepcional e justificada, no caso dq haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.
13.14. Quando do pagamento, seiá efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
13.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Prazo de pagamento
13.16. O pagãmento será efetuado no pmzo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior,,nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
no 77, de 2022.
13.17. No caso de atraso.-pelo. Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FoÍma dê pagamento
13.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
13.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
13,21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
L3,22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DAS SAÍ{CõES AD]IIII{ISTRATIVA§
14,1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em
Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução paiciál do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenien
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ex

vid amente j
contrata

ustificado;
ção, qua_ndo

P/ 23



I

ifu
ESTADO DE SERGIPE

ÍTIUNTCÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRÂTOS

convocado dentro do prazo de valioade ie sua proposta;
g) ensejar o retardamento da exectrçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou docunrentação faisa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato Írêudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
b) Impedamento de liciter ê contratâr, quandó praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Cohtrato, sémpre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
c) Dêclaração dê inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei);
d) Multa:
(1) moratória de 5olo (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 01 (um) dia;
(2) compensatória de LOo/o (dez por cento) ôobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto; : l
14.3. A aplicação das sançõ'es prevl5ta. . neste. Contrato não exclui. em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9o).
14.4. Todas as sanções previstas ne'ste Contrato pociêrão ser aplicadas cumulativamente com a
multa; (art. 156, § 70).
14.5. Antes da aplicação da multa será facu.ltad4 a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinraçáo; (art. 157).
14.6, Se a multa aplicada e as :ndenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante a<i Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cgbrada judicialmênte; (art. 156, §8o).
14.7. Previamente ao encaminhamento à çobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad ministrativamente no prazo máximo de 15 (oúinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,
14.8. A aplicação das sanções reirlizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratádo, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, tie 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneiciade paÍa licitar ou contratar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provlerem para o Contratante;
ê) a implantação ou o aperfeiçoaniento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.10' Os atos previstos como Ínfrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licltações e contratos da Administraçãg pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apqrados e.julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental.e autoiiddde competênte definidos na referida Lei; (art. 159).
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poAerá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir.ou dissirrtular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para piovocarr co[f[i9ão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas.à pessoa juriJica setãg. esiend idos aos seus administradores e sócios com

à emp o mesmo ramo com
o,o

poderes de administraçãg, à pessoa ju, í;:iicà sucessora ou
relação de coligação ou controle, de fato o.U de djreità, ccrm o ervados, em tod
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os casos, o contraditório; á u,r,piu o"itgilàt ob.igato.ieoede de análise jurídica prévia; (art. 160)
L4.12. O Contratante deverá, no i'rrazo máxiÍno 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naclonal de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (AÍt. 161)
14.13. As sanções de impedimento de licitFr e cqntratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do árt. 163 da Lei no 14.13312L.
14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não lnscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidós pêló referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa. SEGES/M E no 26, de 73 de abril de 2022.

15, DO VALOR ESTTi|ADO DA COÍ{TRATAçÃO
15.1. As despesas decorrentes desta Ata d-e Registro de Preços correrão à conta do orçamento do
órgão demandante.
15.2. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 48O.OOO,OO (quatrocentos e oitenta
mil reais), conforme abaixo.
Medicamentos éticos: R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Medicamentos Genéricos: R$120.000,.0p (Çento,e vinte mi-l reais)
Medicamentos Similares: n$80.4Q0,Q4 Lo(dnrO gnil reais)
Su plementos Al i menta res : R$7q. Oqo,Op Csster,r.ta m i I rea is)

16.0 FORiIA DE FORNECIMENTO
16.1 Os medicamentos deverão ser fornecidos ite acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de
Nossa Senhora das Dores/SÉ, de forma paicelada e da seguinte maneira:
16.2 0 Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora hai Dgres /SÊ, irá designar um servidor que ficará responsável
pela análise da receita médica apresentada pêlo usuário, pela solicitação dos pedidos e acompanhamento das entregas
dos medicamentos;
16.3 Com a apresentação da receita médrca pelo t]suário do SUS, o Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das
Dores/SE, expedirá a Ordem de Fornecimento, com á descrição do medicômento, indicando a quantidade do produto,
acompanhada de uma cópia dà Íeceita médica e encaminhará para o fornecedor paÍa que seja despachada no prazo

estabelecido no subitem 16.5;
16.4 Recebido o medicamento o Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores, através do servidor
designado fará a entrega do medi.amento ao Usuário do SUS detentor da receita médica, mediante a apresentação dos
documentos de identificação (RG ou CPF) e assrnàtura de recebimento:
16.5 Os medicamentos deverão ser fornecidos de forma IMEDIATA, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATR.O)
HORAS, após o recebimento dâ. ordem cie fornecimento;
16.6 Na entÍega dos medicamentos, o fornecetior deveiá ppresentar a documentação relacionada abaixo, atendendo a
Portaria n0 2.8141Gt4, de 29 de maiô de 1998, altêr3Ca pela Portariõ n0 3.716 de 08 de outubro de 1998 do Ministérioda
Saúde, sob pena de devolução dos.produtos:
a) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos, emitido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária do l{inistério da Saúde;
b) Certificado de Rqistro de Produtos emitido pela SecretaÍi? de Vigilância Sanitária;
c) Certificado de Procedência dos Produtos, lote a lote, a sbrem entregues de acordo com o estabelecido na
licitação;
d) 0s produtos fornecidos pela licitante vê;rcedora, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou
primárias, a expressão "PROIBIDo A VENDA NO CDtIERCIO".
16.7 0 prazo de entrega dos medicamentos não poderá exceder ao estabelecido no subitem 16.5, sob pena de ser
advertido e posteriormênte penalizado, conforme prevê c edital e a lei 

'10 
14.133/2021.

16.8 O Fornecedor registrado deve substitirir, às suas expensas, no total ou em parte, medicamentos cuja
aparência, qualidade, finalidade. eficácia procedência e eficiência, ãpreseoteín qualquer nível de desatendimento ao fim a
que se presta, ou suspeita em relação a sua groceriência, óu aiirda, aquele em que se verificar vícios, defeitos de
fabricação, violaçã0, transporte inadEUado, incorreções ou falhas resultantes do forn fabricação

ções dp16.9 Os medicamentos deverão estar em perfeiçãó com as emhalagens, be m estar e erfeitas condi
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acondicionamento e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados,

embalagens abertas ou rasgadas, bem como ter o prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos.

16.10 O fornecedor registrado obriga-se a entregar medicamentos de qualidade compatível com as normas técnicas

de fabricação da ANVISA. 0 Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores /SE, reserva-se ao direito de

rejeitar os medicamentos de marcas cuja qualidade não se adeque aos padrões tecnicos de qualidade estabelecidos pelos

órgãos fiscalizadores, mediante laudo emitido por servidor da administração com competência técnica para

aferição do medicamento. Nesse caso, fica facultado ào fornecedor a substituição por medicamento de qualidade

superior, pelo preço registrado na ata. Em caso de não substituição, o fornecimento será cancelado e os

medicamentos devolvidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

16.11 Sempre que o fornecedor registrado não atender à convocaçã0, é facultado à Administração, dentro do prazo

e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo

e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsâo contida no Edital.

16.12 Independentemente de transcriçã0, farão parte integrante do processo até a sua etapa final, às instruções contidas

neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA

respectiva.
16.13 Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do

licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

17. DA ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do Fundo Municipal de saúde de Nossa Senhora das Dores,
17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,
quando for o caso.

1A. DISPOSICõES GERAIS
18.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade compêtente para
a análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
18.2. Consta no orçamento do exercício de 2025.

Nossa Senhora das Dores/SE, 19 de fevereiro de 2025.

HEISA M RIANE SANTOS SILVA
Assessora do FMS
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a

PREGÃO ELETRôNICO NO 

-/2025
ANEXO II - hIODELO DE PROPOSTA

AO
FUNDO IIIUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
Avenida Liberdadê, S/N, Bairro Centro, CEP:49600-000
Nossa Senhora das DorêslSE
E]IIPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAçÂOI PROPOSTA DE PREçOS
ATT: PREGOEIRO
REF. PREGÃO ELETRôNICO NO 

-I2025
Prezados,
Apresentamos nossa proposta de preços. nos termos do edital e anexos

DESCRIÇAO/
ESPECIFICAÇAC úiruo

Manteremos válida a proposta pelo prazo:de:6ü (sesàenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitaçãc, êceitanco. que, ocorrendo RECURSo contra classificação ou
desclassificação, habilitaÇão ou inabilita!-áo de licitânte € suas eventuais impugnações, bem como
de julgamento das.propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de
seus respectivos julgamentôs, o Draz:r_, de validade da proposta comercial não correrá, tendo em
vista o efeito suspensivo desses rec;.;r:;os;

Assumiremos responsa bilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas
condições, de acordo com as especificações solicitadas;

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade cohtratante-ou responsável pela licitação;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsãbilidades especificadas no edital e
seus anexos;

Declaramos que nos preços cotados (in-clusiüe após à fase de lances), estarão incluídas todas as
despesas que, ,direta. oti,inü reüBrIiente,. fizelern parte do presente objeto, s como impostos,taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possa

Utilizaremos os meios, equioarnentoa, e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à
perfeita execução do contrato, de acordo com às exigências do Edital e seus anexos, bem como
da fiscalização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES;
Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas
solicitadas, assumindo desde já a integral responsa bilidade pela perfeita reaiização áos trabalhos,
em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo fÚruoo MUNICIPAL
DE SAÚDE DE NoSSA SENHoRA oes ooneÉ;

ITENS PERCENTUAL DE
DESCONTO (%)

VALOR
ESTIMADO

PARA
CONTRTAÇÂO

EM R$

QUANT

empresa, sem quaisquer acrésciÍnos em vrrtude de expectatlva infl
re gastos da
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Caso nos seja adjudicado o objeto dd iicitação, conlprometemo-nos a fornecê-los de imediato,
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho,

Para fins de posterior pagamento, Íornecernos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:
. RAZÃO SOCIAL:
. CNP]/MF:
. ENDEREçO:
. CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
. E-MAIL:
. BANCO:
. AGÊNCIA:
. CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL,DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:. NOME: :.. ENDEREÇO:
. CEP:
. CIDADE/UF:
. CPF/MF:
. RG/ORGAO EXPEDIDOR:
. CARGO/FUNçÃO:,
. NATURAUDADE:
. NACIONALIDADE:
. E-MAIL:

Assinatura do Representa nte Legal/
Preposto (com poderes para tal)
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pREGÃo ELETRôNIçO 11o _/2O25

AilEXO III
ATA DE REGISTRo DE PREçOS ._/2o_(Minuta)

Pela presente Ata de Registro de Preços, o FUNDO ÍTIUNICIPAL DE SAúDE DE NOSSA
SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPI sob o no 11.389.851/0001-94, corn sede à Avenida Liberdade, S/N, Bairro Centro, CEP:
49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominado ónCÃO GERENCIADOR,
neste ato representado pelo seu Secretário. o Sr. _ , portador
da RG SSP/_ e do CPF no , considerando o julgamento do
PREGÃO No _l2O2S, para REGISTRO DE PREçOS, uma vez homologado o processo,
RESOLVE registrar os preços de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPI sob o no
XXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, , doravante denominada FORNECEDOR
REGISTRÂTO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XX)üXUUX, portador(a) do R.G. no
XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório
e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal
no 14.133/2021 e dos Decreto l\tunicipal no 2712024, ambos os dispositivos em sua edição
atualizada, e em conformidade com as disposiçóês a, seguir:

qt po oBrETo: '.

A presente Ata tem por objetc r kECiSTRO. DÊ PREçOS, paiê,eventual contratação de empresa
especializada para o fornecirr:ento parcelado de lrledkamentos (éticos, genéricos, similares e
suplemêntos alimentarês) de A à Z itstàdo's nâs,revistas da ABC Farma, de acordo com as
especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 112025 e seus anexos, e proposta
de preço apresentada, de acordo com o art. 92í inciso II, da Lei Federal no l4.t33l2|2l, passando
tais documentos a fazer parte integrante do piesente instrumento para todos os fins de direito.

qt DO REGIME DE EXECUCÃO:
02,1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos do art. 92, inciso IV, da Lei no 14.133/21.

03. DO PRECO E DAS COI{DICõES,DEJAGAMENT.O:
03.1. os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes na planilha abaixo:

DESCRIçÃO/
ESPECIFICAçÃO UNID QUANT

i

1

I

I
.-.-.--_-.-.rr]-

Valor tcital da Ata de Rêgistro de precos. f.. g

03.5. Para fins de liquidação,. o setor contpetente deverâ veri

03.2. o pagamento será realizado no ÍJr?1o dê até j.o. (dez) dias úteis do mês subsequente,
contados a partir do recebimento da Nolô Fi!:cal.ou Fatura, através de ordem nancárià, pará
crédito em banco, agência e conta-corfenLe indicados pelo côntratado.
03'3' Considera-se ocorrido o recebimênto-da nota fiscal ou. fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrêto,:
03.4. A Nota Fiscal ou tatura deverá .ser. (.,brigatoria rnente aco
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 cla Let no L4.133/2

mpanhada da comprovação da

fiscal ou instrumento
os e essenciais do

ITENS
PERCENTUAL

DE DESCONTO
(o/o)

VALOR
ESTIMADO

PARA
CONTRTAçÂO

EM R$

entos
notrse

de cobrança equivalente aprêsentado. .expressô os ele
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documento, tais como:
- o prazo de validade;
- a data da emissão;
- os dados do contrato ê do órgão contratante;
- o período respectivo de execução do aontrato;
- o valor a pagar; e
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
03.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇão,
ou, ainda. circunstâncià que impeça a llquidêção da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendenté, decorrênte de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á 

-após 
a compiôvação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.
03,7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoria mente
acompanhado da compr,ovâçãti' dà regu,ldfidade.fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.L33, de 2O2L.
03.8. Será considerada data do pagamento'o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
03.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo; b) identificar; .possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entrdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INS rRUeâO NÔRMÁTIVA No 3. DE 26 DE ABRIL DE 2018).
03.10 Constatando-se, a situação t1e i.rre§Qlaridaáe cio contratado, será providenciada sua
notificação. por escrito,..para que, rro Pra:'o de 5.(cinco) dia's.uteis, regularize sua situação ou, no
mesmo Prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.
03.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, a contratante
deverá comunicar . aos . órgãos . responsfveis. pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quànto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
03.12. Persistindo a irregularidade, a -contratante 

deverá adotar as medidas necessárias à
resçisão contratual nos aütos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
03.13. Havendo a efetiva execução do c,bjeto; os pagarnentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o. contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos competentes.
03.14. Alem do disposto no subitem acima, podqrá a autoridade competente, na forma do art. 90
da Medida Provisóiia no 7.04712!, dispensar a apresentação de documentação de regularidade
fiscal ou trabalhista (salvo a cômprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma
excepcional e justificada, no caso de hav. er .restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.
03.15. Quando do pagamento, será efetuadá a retenção tributáiia prevista na legislação aplicável.
03.16. A Contratada regularmçnte optante ,pelo simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no 123, de 2006, não sofrerÉ a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por atluele regime,.No êntanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento. oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previstô na referida Lei.homplementar.
Prazo de pagamento
03'17. o pagamento será etêtuadc no piriio dé até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação. da despesa, conformê seção antêiior, nos rermos da Instrução Normativa SEGÉS/ME
no 77, de 2O2Z.
03.18, No caso de ãtraso pelo Contrôtant e,.os valores ievidos ao contratado serão atu alizados
monetariamente entre o.terntó frnal ci.c J)rozo de oagarne
mediante aplicação do ínàiie IPCA cie correçi,ia mone"tária

sua efetiva realizaÇão,

Forma dê pagamento

nto
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03.19. O pagamento será realizrido por íneio de ordeín bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo ccntrâtado.
03.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
03.21. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
03.22. Independentemente do pei'centual de tributo insendo na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
03.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no 123, de 2006, não sofrerá, a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele rêgime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por melo de'docümento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto ná referida Lei Coàplempntar.

04. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS:

04.1. A validade da presenre Ata de Regrstro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura.

04.2. Desde que comprovada a vantajosidôde dos preços registrados, a ata poderá ser
prorrogada por igual período, envolvendo Ê -orgrrogação de todos os termos deste termo,
inclusive seus quantitativos.
04.3. Findo o prazo de Validáde,'as pahEs.'áãd priderâo exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos restantes, consid-erando:.sé- pêt-EítáirÍeirte realizado o objeto deste instrumento.

05. rcRüA DE FORNECIÍIIENTO:
5.1 Os medicamentos dêverão set fornecidos de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de
Saúde de Nossa Senhora das Dores/SÊ, <le forma parielada e da seguinte maneira:
5.2 O Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores /SE, irá designar um servidor que
ficará responsável pela anáiise da receità médica àpresentada pelo usuário, pela solicitação dos
pedidos e acompanhamento das entregas dos medicamentos;
5.3 Com a apresentação da receita rnedica peio tjsuário do SUS, o Fundo Municipal de Saúde de
Nossa Senhora das Dores/SÊ, expedirá a Ordem de Fornecimento, com a descrição do
medicamento, indicando a quantidade do prodrrto, acompanhada de uma cópia da receita médica
e encaminhará para o for:necedor pàr'a que sóia despachada no prazo estabelecido no subitem
5.5;
5.4 Recebido o medicanren'.o o Fundc, Piunicipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores, através
do servidor designado faiá a entrega de me(iicameíro ao Usuário do SUS detentor da receita
médica, mediante a apresentaÇão dos <iocumerrtos de identificação (RG ou CPF) e assinatura de
recebimento;
5'5 os medicamentos deverão ser forÍ)ecidos de forrna IMEDIATA, no prazo máximo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, após o íecebimento da ordem de fornecimento;
5.6 Na entrega dos medicamentos, c fornecedor cleverá apresentar a documentação relacionada
abaixo, atendendo a Portaria no 2.8t4/GM. de 29 ce maio de 1998, alterada pela portaria no
3.716 de 08 de outubro de 1998 do Ministérjoda Saúcle, sob pena de devolução dos produtos:
a) Certificado de Boas P[áticas rJe Fabriêação e Controle por linha de prod ução/produtos, emitido
pela Secretaria de Vigiláncia Sanitá;-ia dg. rvlinistér.io da Saúde;
b) certificado de Registro.de. Prod utos' emitidn peia secretaria de vigilância sanitária;
c) certificado de Procedência dos Produtos, lote a lote, a se.em- entregues de acordo com o
estabelecido na licitação;
d) os produtos fórnecidos pela licitante vencedora devem apresentar em suas embalagens
secundárias e/ou primáriaà, a expressão:.PROIBIDO A VENDA NCj COMÉRCIO".
5.7 O prazo de entrega dos medicamentos rrão'poderá excecler ao estabeleci
sob pena de ser advertioo e. posteriormente Denaliiàdo, confo
L4.133/2O2L.
5,8 O Fornecedor registradô deve substitu.ir, às suas

do no subitem 16.5,
o edital e a lei no

I ou em parte,pen
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medicamentos cuja aparência, qt,a ti.:r,ciê,:finatiàãce, eficácia procedência e eficiência, apresentem
qualquer nível de desatenoirnento ao iim a que se presta, ou suspeita em relação a sua
procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vicios, defeitos de fabricação, violação,
transporte inadequado, incofleções crLr falhas resultantes do fornecimento e fabricação.
5.9 Os medicámentos deverão Êstai et-:i perfeíção corn as embalagens, bem como estar em
perfeitas condições de acond icionamento e nâo possuir qualquer tipo de violação, ou seja, não
devem estar danificados, amassados, erhbalagênà abéitas ou rasgadas, bem como ter o prazo de
validade de no mínimô 02,(doÍ9 ários. . ; -'

5,10 O fornecedor registrado obriga-se a entregar medicamentos de qualidade compatível com as
normas técnicas de fabricaÇão dà ANVISAI:'O Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das
Dores /SE, reserva-se ao dirêito de rejeitif.'ôg rnedicamentos de marcas cuja qualidade não se
adequê aos padrões técnicos de qualidãdê estâbêlecidos pelos órgãos fiscalizadores, mediante
laudo emitido por servidor' da adiíini:itr'ação. corn competência técnica para aferição do
medicamento. Nesse cabo, 

jfica facultãdó'.âo forhecêdor a substituição por medicamento de
qualidade superior, pelo fireço registrado ía atá. Em caso de Í1ão substituição, o fornecimento
será cancelado e os medicamentos devolvidoS,, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocàtório.
5.11 Sempre que o fornecedor registrado não atenCer à convocação, é facultado à Administração,
dentro do prazo e condiÇões estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas.rnêsmas condições, ou revogar o item específico,
respectivo, ou a licitaÇão, conforme previslo cogrtkía no Edital.
5.12 Independentemente de tran_9crição,'Ja rão $arte inteErante do processo até a sua etapa final,
às instruções contidas nêite-Fditài; ,o'§'.documentos . nele referenciados, além da proposta
apresentada pelo venceder do certámê ê. ATA respectiva.
5.13 Quaisquer danos oq.preju ízos.ccasionados-ao patrimônio da Administração por empregados
ou prepostos do licitante vencedor, serãd,.de exclu'siva responsa bilidade deste último.

06, DA DOTACÃO ORCA],IENTÁRIA:
06.1. As despesas oÍiundas com o pagamentq.do referido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários coiisignados no Orçámento Prôgrama do órgão gerenciador, com dotação
suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da
respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nôs termos do art. 11, inciso XII.
do Decreto Municipôl no 2712024.

07. DA RESPC}N SABI ADE DAS PARTES:

07.6. Responsabilizar-se pelâ cbtenção'de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessáfios à execução da Ata de Registro de Preços;
07.7. Executar fielrhente ô obieto contratad qeo prazo estipulado;
07.8. Não transferir a outrem. no todo ou em arte, o Contrato o egistro de Preços
firmado com a Contratãnte, sem pr:é
07.9. Não realizar associaÇão com

vra e exp ressa anuencta;

07.1. O fornecedor registrado, durante a validade do reEistro, compromete-se a:
Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas.no procedimento da licitaçâo, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas;
07.2. Alocar todos o§ iecursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ôrius. adicionais de qualguer natureza à Contratante;
07.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, .obrigações e tributos decorrentes da execução da
Ata de Registro de PreÇos, ínclusive as. de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.
fornecer à contratantê comprovante de qultação com os órgãos competentes;
07.4. Responsabilizar-se por eventuais rnultas.. municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução úa Atà dê Rêgistro da preços;
07.5. Responsabilizar-se pelos daÍros cáusados dirêtamente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata
de Registro de Preçôs, àâô excluinrjo ou redr.rzindo.essa responsabilidade a fiscalizáção ou o
acompanhamento pela Contratantê;

F

ou pa rcia l, bemoutrem, cessão ou tr to
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como a fusão, cisão ou incolporação, sÊm prévia a expressa anuência do Contratante;
07.10. Emitir Nota Fiscal correspoÍrdente à sedé ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentaçâo de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do
referido processo de contrataçãc, ciireta;
07.11. Executar todas as übí;gdç.lei assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigororia rnen te, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes;
07.12. Observar, em compatibilidade coô o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei L4.13312t.

07.13. O órgão gerçnciadoÍ, durante a vâladâdê dê6te registro, compromete-se a:
a) Designar servidor do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES para

proceder o recebimento dos materiais;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as côndiqões r;ecessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do. lresente Cootrato . . .

c) Rejeitar os itens que não atendam aos riúqisitos colstantes no item 5;
d) Efetuar os pagamentos devidos obseivadas as condições estabelecidas na Ata;
e) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposiçõês do presente termo,

g& DAS PENALIDADES E iIULTASI
08.1. Pela inexecução total ou parcial .do.,fgrírÊcimento, pela execução do fornecimento em Comete
infração administrativa, nos..termps da Lgi nÔ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução párcial do contlatô'óu da Ata de Registro de Preços;
b) der causa.à. ine><ecução pãrcial do. contiatô.au da'eta de Registro de Preços que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos seryiços públicos eu ao interesse coletivo;
c) der causa à inexêcução total do (oitrato ou da Ata Ce Registro de Preços;
d) deixar de entrégar,a docdrn€otàção exigida paÍa o certame;
e) não manter a proposta, salvo er-n Cecorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou Ata de Pegistfo. de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quêndo convocado dentro.do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da exec'.rÇão óú da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração oü documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou da Ata de Registro de preços;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulentona execução da Ata de Registro de Preços;
,) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícítos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações. administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) AdveÊência, quando o Contratac,o der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, sempre que não se lustificar a irnpcsição de penalidade mais grave (art. 156,
§2o, da Lei);
b) ImPedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, ti4o, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima da Ata de.Registro de preços, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, ôue justifiquem a impo-sição de penalidadã mais gravá (art. 156, §5o, da
Lei);
d) Multa:

e atraso injustificado sobre o valor da parcela

o valor total do contrato ou da Ata de Registro

e Registrc exclui, em hipótese

( 1) moratóriá de 5olo (cincô por centc,t por- dia d
inadimplida, até o limitê.de 01 (um) dia;
(2) compensatória de 10Vo (dez por.ronto) sobre
de Preços, no caso de inexecüção Lôtat ilo ô(tjeto;
8.3. A aplicação das sanções prévistas na Ara C
alguma, a obrigação de ieparáção integrat cio dano

nao
te;causado . 156, §9o)
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8.4. Todas as sanções previstas na Ata, de Registro de Preços poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa; (art. 156, §7o).
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157).
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8o).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad min istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade cornpetente.. ' . ..

8.8, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observêndo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2l,.parc as penalídades.de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade parü licitar oU cqntratar.
8.9. Na aplicação das sanções serào considerados (art. 156, §10):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratalte;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento ê êrograma de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. Í'
8.10. Os atos previstos Çome jnfrações.admi strEtivas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contiàtos da Admihist!'açio 

:Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serãb'ãpurüos e jr-rlgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimenta! e autoridôde rcmpetente definidos na referida Lei; (art. 159).
8,11. A personalidade jurídica do Contràradô poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito paia facilitar, encobrir ou-dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Ata de
Registro de Preços ou para p-rovocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidoS aí)s seus ádministradores e sócios com
poderes de administração, à pêssoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a olrriitatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160)
8.12. O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (ouÍnze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados ç'q clados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional. JÉ Êi'npÍesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punioas (Cnep), instituídos no â,rbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.13. As sanções de impedimento de licltai e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na fôrrna do art. 163 da Lei no I4.133t2L.
8.14, Os débitos do contratado para com a Âdr.rtinistração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizàções, não inscritos em ciívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos celb referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratadc possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SÊGES/ME,nofS, de 13 de abril de 2022.

09 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE]ç9S!.
9.1. Desde que devidamente justificaca a viintaqern, a.ata de registro de preÇos, durante sua
vigência, poderá ser utilizada pôr c_1ualqüer ó;'yãc oü entidácie da-admin istiaçáo pública que não
tenha participado do certame licitatório- mediantê arruência oo órgão gerenCiador e do
fornecedor, observadas as i€guintes condiçôês I
a) os órgãos e entidades que àâo pa.rticiiqrani do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro.de p-réçôs, deverão cqnsulçar c órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão;
b) O órgão gerenciador 'poderá 

conciicioii;tr' a. aôeitação do participação de outros
entidades à realização de estuoô, pelos órgãos e pelas entidades que não
de preços que demonstre o ganho de êficiência, a viabilidade

órgãos ou
do registro
de para anomici

administração pública d.a utilização da ata-de registro dé preços;
a
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c) As aquisições ou ôs contràtações agiciqr,âis oe qüe trata êste artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta'pôr cento tlos quantitátivos oos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes;
d) O quantitativo decorrente das adesões à ata de reg,stro dê preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independerrtêmente do número de órgãos não
participantes que aderirem:; ' ;'1: :'

e) Após a autorização do órgão gàrenciádôrr)é do fornecedor. o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou'contratação §ôlicitãdif'Érà àté riovênta dias, observado o prazo de vigência
da ata;
f) Compete ao órgão não párticipante 

.os 
atds relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualm€intà assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias. contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

10, DO CANCELA}IENTO DA ATA DE RFGTSTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quândo:
a) Descumprir as condições da ata de reg istro dê preços;
b) Não retirar a nota de empenho.qU inqtrqÍilento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificQtiva,aceita-vel;1-{ãQ àceitar reduzlr o preço de contrato decorrente da
ata. na hipótese deste se torhQ.r- superior ggyelqi prqtlcados no mercado; ou
c) Sofrer as saoções previstàs noS inêso§.Illoç JV do caput do art.. 156 .da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021.
iõ.2.-õ-.ã"iàr"rnento de rejistioi nasitrifrígêsêôprevistas nas atíneas a, b e d desta ctáusuta será
formalizado por despacho do órgào gêrenciador, assêgurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVINCULACÃO DO REGISTRO:, .1r-ffitàürneitàao:
a) Ao procedimênto licitatório na modàlidàáê'p Í.égão, !2025, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.
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12. pA LEGTSLACÃO APLrCÁVEL À EXECUçÃO pO OBJETO E OS CASOS OitrSSOSr
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 14.l33l202l;
b) No Decreto Municipal no 27 /2O24t
c) Nos preceitos do direito público;
d) Supletivamente, nos prin'cípios da teoria geral rlos contratos e nas disposições do direito
privado.
12,2, Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre. as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13! DAS ALTERACôESi
13.1. Compete a ambas as pameê de ccmtlnr acordo, sa]vo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal no 14.Í:.t3f 2021. em sua edição atual, realizar, mediante termo
aditivo e/ou termo de re:ratificação, as ,tlterações.que julgarem' convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderií ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer
garantias que sejam consideradas adequaàas ê suficientes parê o satisfatório cumprimento das
obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOiIPANHAIIEI{Tô E DÁ FISCALIZACÃO:
14.1. Na forma do que dispõe o aÍt. LL7, caput, da Lei Fede
servidor para acompanhái-e fiscalizér a exe€Ução. do objeto.
14.2. Ao fiscal de contrato compete:
I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e

ral no 14.133/2021, se rá designado

su rgidas na
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execução do objeto contrat.jJo;
II - Expedir, através de notificações É/ou reiatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita exectrção dos serviços; para a correção de
rotinas ou de qualquer inexatidáÕ ou irieEularidade constatada, com a definição de prazo para a
correção;
III - Informar ao gestor dc contrato, ênr tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;
IV - Comunicar imediatamente ao gestor óo contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
V - Fiscalizar a execução do contrato pa.Ía que sejam.cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas
fiscais e das dociimentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o
recebimento provisório, encaminha.Ê ao gestot-.de cootrato para ratificação;
VI - Proceder as avaliações dos Serviço§rotçÇUtêdos pela contratada;
VII - Determinar por todos os.rneios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
VIII - Exigir o uso correto cios equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
trabalho, se necessários;
IX - Propor à autoridade competente a abertuÍaroe procedimento administrativo para apuração
de responsa bilidade. ' '." ''; ' :..':.

,i

15.1. As partes elegeÍn,o Foro dô .Comarca dê Nossa Senhora das Dores, como único competente
para dirimir as questôês quê poiventura surgirern acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer oútro. - '

15, DO FORO:

E, por estarém assim. juàtas e'ac'oroadás, as pàr"tes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhera daa tli:res/SE, __de __ de

Prefeita Municipal
Pelo órgão gerenciador

FORNECEDOR(ES)
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